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Como a gente sempre quis! 

LEI COMPLEMENTAR N°1.666/2019 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019. 

"Dispõem de autorização legislativa para incluir no PP A 2017/2021, 
LDO/LOA 2019, Repasse Financeiro do PRÉ-SAL e a abertura do 
crédito 
JOSE APARECIDO DE MELO, Prefeito Municipal de Santana da 
Ponte Pensa, Estado de São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei:-

ARTIGO 1 o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a inclusão no PPA 

2017/2021, LDO/LOA 2019, o Repasse do Pré-Sal e crédito adicional especial, no valor de 

R$ 434.343 ,27 (Quatrocentos e Trinta e Quatro Mil, Trezentos e Quarenta e Três Reais e 

Vinte e Sete Centavos, destinados a pagamentos de Encargos Sociais- INSS . 

020202-SECRET. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
09.271.0110.2178.0000-PAGAMENTO INSS-REPASSE PRÉ SAL 
3.1.90.13.99/272- Outras Obrigações Patronais 
Total 

R$434.343,27 
R$434.343 ,27 

ARTIGO 2°- A cobertura do presente crédito adicional especial, correrá por conta do 

repasse do Pré Sal. 

ARTIGO 3°- Esta Lei entrará em v1gor na data de sua publicação, revogam-se as 
disposições em contrário. 

Santana da Ponte Pensa 20 de novembro de 2019 

Registrado na Secretária em data supra e publicado por afixação nos termos do 
artigo 88 da Lei Orgânica do Município. 

Celia ~ Ortega 
Assistente Técnico Administrativo 
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